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LEI Nº 11.685, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

Autógrafo Nº 288/2025 – Projeto de Lei Nº 338/2025 

 

Dispõe sobre a desafetação e alienação de 
imóvel de propriedade do Município de 
Araraquara e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28 
de outubro de 2025, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica desafetado da classe de bens de uso comum do povo, para 
enquadramento na classe de bens dominicais, o imóvel de propriedade do Município de 
Araraquara, objeto da matrícula nº 78.994 do Primeiro Registro de Imóveis de Araraquara, 
localizado no V Distrito Industrial, com área total de 75,72m² (setenta e cinco metros 
quadrados e setenta e dois centésimos). 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar imóvel descrito no artigo 1º 
mediante licitação pública, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais normas aplicáveis à espécie. 

Parágrafo único. A alienação de que trata esta lei será “ad corpus”, conforme o 
§ 3º do art. 500 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro). 

Art. 3º A alienação será efetivada por preço não inferior ao obtido em avaliação 
por perito oficial do Município, em processo administrativo, e o valor deverá ser atualizado 
até a data da transcrição da escritura de venda e compra. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 30 de outubro de 2025. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo AP nº 737/2023 (“RAP”). 
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